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FARMÁCIA CENTRAL DE CARVIÇAIS,
UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7681-MP/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrí-
cula n.º 15 882/051130; identificação de pessoa colectiva
n.º 507304659; inscrição n.º 3; número e data da apresentação: 31/
051212.

Certifico que, com relação à sociedade unipessoal em epígrafe, foi
alterada para sociedade plural por quotas, passando a reger-se pelo
seguinte contrato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta o tipo de sociedade comercial por quotas,
a sua firma é constituída pela denominação Rua Sousa Martins, Socie-
dade Farmacêutica, L.da, e a sua sede fica instalada na Rua de Sousa
Martins, 21-A, rés-do-chão, freguesia de São Jorge de Arroios, con-
celho de Lisboa.

2 — Por simples deliberação da gerência, a sociedade poderá mu-
dar a sua sede quando o julgar conveniente aos seus interesses, para
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, e poderá abrir
sucursais ou qualquer outra forma de representação, onde achar con-
veniente

Artigo 2.º

O objecto social consiste na actividade de farmácia; venda a reta-
lho de produtos farmacêuticos, medicamentos, cosméticos, higiene,
perfumes, ortopédicos, médicos e hospitalares, produtos naturais,
homeopáticos e afins; importação e exportação; armazenamento e
distribuição.

Artigo 3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
5000 euros e encontra-se dividido em duas quotas, uma do valor no-
minal de 4750 euros, pertencente à sócia Cristina Maria Branco Ve-
lho Coelho Panta, e outra do valor nominal de 250 euros, pertencen-
te à sócia Elsa Maria Ferreira Morgado.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, será exercida pelos gerentes que
forem designados em assembleia geral, que serão sócios ou não só-
cios.

2 — Ficam desde já designadas gerentes da sociedade as sócias, Elsa
Maria Ferreira Morgado e Cristina Maria Branco Velho Coelho Panta.

3 — A sociedade fica vinculada em todos os seus actos e contratos
pela assinatura de um gerente.

4 — A sociedade poderá designar procuradores para a prática de
determinados actos ou categorias de actos.

5 — Compete à gerência proceder à alienação, aquisição ou onera-
ção de bens de qualquer natureza, incluindo imóveis, tal como a alie-
nação, aquisição, e oneração ou locação de estabelecimentos comer-
ciais, podendo ainda alienar, trespassar, onerar ou adquirir esses
estabelecimentos, e tomar e dar de arrendamento quaisquer imóveis,
e contrair empréstimos e prestar avais ou garantias de qualquer natu-
reza à entidade financiadora.

Artigo 5.º

A sociedade poderá adquirir participações em sociedades com ob-
jecto idêntico ou diferente do seu, bem como participar em quaisquer
formas de cooperação entre empresas, designadamente em consórci-
os, associações em participação e agrupamentos complementares de
empresas.

Artigo 6.º

1 — A cessão de quotas entre sócios é livremente permitida.
2 — Na cessão de quotas a estranhos, torna-se necessário o con-

sentimento da sociedade, tendo, nesse caso, preferência a sociedade
em primeiro lugar e os sócios em segundo.

Artigo 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar quotas de qualquer sócio, ou,
em vez disso, adquiri-las ou fazê-las adquirir, no âmbito da lei, por
sócios ou terceiros, nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Por insolvência do titular;

c) Se a quota for objecto de penhora, apreensão, arresto, arrola-
mento, arrematação ou venda ou adjudicação judiciais.

2 — Excepto no caso referido na alínea a) deste artigo, em que
prevalecerá o acordo convencionado, a contrapartida da amortização
da quota será a que resultar do último balanço aprovado ou do valor
nominal da quota, ou até de outro valor, conforme for deliberado em
assembleia geral.

Artigo 8.º

Por deliberação tomada em assembleia geral, poderão ser exigi-
das aos sócios prestações suplementares até ao montante de
25 000 euros.

Está conforme o original.

16 de Dezembro de 2005. — O Ajudante, Carlos Alberto de Al-
meida Homem.

2010626400

FARSANA PORTUGAL — COMÉRCIO
E INDÚSTRIA, S. A.

Anúncio n.º 7681-MQ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 5063-
-Oeiras; identificação de pessoa colectiva n.º 500109907; inscrição
n.º 27; número e data da apresentação: 62/20051111.

Certifico que foi registado o seguinte:

Alteração do contrato, passando os artigos abaixo indicados a ter
a seguinte redacção:

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, sede, objecto e duração

Artigo 1.º

A sociedade adopta a denominação FARSANA PORTUGAL — Co-
mércio e Indústria, S. A.

Artigo 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Humberto Madeira, 9,
Queluz de Baixo, freguesia de Barcarena, concelho de Oeiras.

2 — A sua duração é por tempo indeterminado e o seu início con-
ta-se a partir de hoje.

3 — O conselho de administração poderá mudar a sua sede e escri-
tório quando e para onde entender e ainda estabelecer, manter ou
encerrar filiais, agências, delegações ou quaisquer outras formas de
representação em Portugal.

Artigo 3.º

A sociedade tem por objecto social a promoção, marketing, divul-
gação, importação, exportação, comercialização e venda de quaisquer
artigos, relacionados directa ou indirectamente à puericultura, artigos
sanitários, cosmética e pronto-a-vestir, bem como o negócio imobi-
liário em toda e qualquer das suas formas ou espécies, nomeadamente
a compra e venda e arrendamento de prédios rústicos e urbanos e
ainda a exploração de lojas, quer directamente quer através de tercei-
ros, tendo em vista a venda ao público dos artigos comercializados
pela empresa.

CAPÍTULO II

Capital, acções e obrigações

Artigo 4.º

O capital social é de 2 500 000 euros, representado por 500 000 ac-
ções, no valor nominal de 5,00 euros cada uma, e encontra-se inte-
gralmente subscrito e realizado.

Artigo 5.º

1 — As acções da sociedade são nominativas ou ao portador.
2 — Poderão ser emitidos títulos representativos de 1, 5, 10, 50,

100, 1000, 5000 e 10 000 acções.




